
 

Tabela de Tarifas de Produtos e Serviços 
(“Resolução 3.518 - 06 12 2007 - Tarifas bancárias, Circulares BACEN: 3.371 de 06.12.2007 e 3.466 de 11.09.2009”) 

  

BGN 02.022a Os valores determinados para as tarifas são de exclusiva responsabilidade do banco BGN S/A 
 

Tarifas que NÃO poderão ser cobradas (conforme Resolução 3.518 - 06 12 2007)  
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a) Fornecimento de cartão com função débito; 

b) Fornecimento de dez folhas de cheques por mês, desde que o correntista reúna os requisitos 
necessários à utilização de cheques, de acordo com a regulamentação em vigor e as condições 
pactuadas;  

c) Fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a", exceto nos casos de pedidos de 
reposição formulados pelo correntista decorrentes de perda, roubo, danificação e outros motivos 
não imputáveis à instituição emitente;  

d) Realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio de cheque ou de 
cheque avulso, ou em terminal de autoatendimento;  

e) Fornecimento de até dois extratos contendo a movimentação do mês por meio de terminal de 
autoatendimento;  

f) Realização de consultas mediante utilização da internet;  

g) Realização de duas transferências de recursos entre contas na própria instituição, por mês, em 
guichê de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela internet;  

h) Compensação de cheques; 

i) Fornecimento do extrato anual consolidado (art. 12). 
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a a) Fornecimento de cartão com função movimentação;  

b) Fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a", exceto nos casos de pedidos de 
reposição formulados pelo correntista, decorrentes de perda, roubo, danificação e outros motivos 
não imputáveis à instituição emitente; 

c) Realização de até dois saques, por mês, em guichê de caixa ou em terminal de autoatendimento;  

d) Realização de até duas transferências para conta de depósitos de mesma titularidade;  

e) Fornecimento de até dois extratos contendo a movimentação do mês; 

f) Realização de consultas mediante utilização da internet;  

g) Fornecimento do extrato anual consolidado (a partir de 2009) 

h) Contas à ordem do poder judiciário e para a manutenção de depósitos em consignação de 
pagamento de que trata a Lei nº 8.951, de 13 de dezembro de 1994. 
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Tarifas normalmente cobradas  
 

Produtos e Serviços 
Mais Usuais Canais de Entrega 

Sigla 
no 
Extrato 

Fato gerador da cobrança: 
Valor 
da 
Tarifa 

11. Cadastro  

11.1 - Confecção de 
cadastro para início de 
relacionamento 

Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Cliente) 
Cadastro 

Exclusivamente, realização de pesquisa em serviços de proteção ao 
crédito, base de dados e informações cadastrais, e tratamento de dados 
e informações necessários ao início de relacionamento de conta-
corrente de depósitos, conta de depósitos de poupança e operações de 
crédito e de arrendamento mercantil. 

950,00 

12. Conta de Depósitos 

Cartão 

12.1 Fornecimento de 2º via 
de cartão com função de 
débitos 

Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Cliente) 

2º VIA – 
Cartão de 
Débito 

Confecção e emissão de novo cartão com função débito, restrito a 
casos de pedidos de reposição formulados pelo detentor da conta, 
decorrente de roubo ou furto e outros motivos não imputáveis à 
instituição emitente. 

15,00 

12. Fornecimento de 2º via 
de cartão com função 
movimentação de conta de 
poupança 

Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Cliente) 

2º VIA – 
Cartão 
Poupança 

Confecção e emissão de novo cartão de poupança, restrito a casos de 
pedidos de reposição formulados pelo detentor da conta, decorrente de 
roubo ou furto e outros motivos não imputáveis à instituição emitente. 

15,00 

Cheque 

12.3 Exclusão do Cadastro 
de Emitentes  de Cheques 
sem Fundos (CCF) 

Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Operação) 
Exclusão 
CCF 

Exclusão de registro de cheque do Cadastro de Emitentes de Cheques 
sem Fundos (CCF) por solicitação do cliente, cobrada por unidade 
excluída. 

100,00 

12.4 Contra-ordem (ou 
revogação) e oposição (ou 
sustação) ao pagamento de 
cheque  

Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Cliente) 
Sustação/Re
vogação  

Realização de contra-ordem (ou revogação) e oposição (ou sustação) 
ao pagamento de cheque, cobrada uma única vez, compreendidas as 
fases de solicitação provisória, de confirmação e de eventual anulação 
a pedido. 

30,00 

12.5 Fornecimento de 
folhas de cheque 

Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Cheque) 
Folha cheque 

Confecção e fornecimento de folhas de cheques, cobrada por unidade 
que exceder 10 folhas previstas gratuitamente, fornecidas por conta de 
depósito à vista independente do número de titulares. 

1,44 

12.6 Cheque administrativo 
Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Cheque) 

Cheque 
administrativ
o 

Emissão de cheque administrativo. 100,00 

12.7 Cheque de 
Transferência Bancária (TB 
e TBG)  

Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Cheque) 
Cheque 
TB/TBG 

Confecção e fornecimento, por solicitação do cliente, de folha de 
cheque de transferência bancária, por unidade. 25,00 

12.8 Cheque visado 
Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Cheque) 
Cheque 
Visado 

Procedimentos para registro e bloqueio do saldo em conta-corrente de 
depósitos à vista correspondente ao valor do cheque. 100,00 

12.9 Saque de conta de 
depósitos à vista e de 
poupança 

Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Operação) 
Saque 
pessoal 

Saque em guichê de caixa além do número de saques permitidos 
gratuitamente por mês (gratuidade não cumulativa). 11,77 

12.10 Saque de conta de 
depósitos à vista e de 
poupança 

Terminal de 
autoatendimento 

(Unidade: Por Operação) 

Saque 
terminal 

Saque em terminal de autoatendimento além do número de saques 
permitidos gratuitamente por mês (gratuidade não cumulativa). 15,00 

12.11 Saque de conta de 
depósitos à vista e de 
poupança 

Correspondente 
bancário 

(Unidade: Por Operação) 

Saque 
corresponde
nte 

Saque em empresa representante de instituição financeira, atuando 
como correspondente, além do número de saques permitidos 
gratuitamente por mês (o valor da tarifa não pode superar o valor da 
tarifa do SAQUE pessoal) (gratuidade não cumulativa).  

15,00 

12.12 Depósito Identificado 

Terminal de 
autoatendimento e 

outros meios eletrônicos 

(Unidade: Por Operação) 

Deposito 
identificado 

Depósito com registro de informações sobre o depositante e demais 
necessárias à identificação da operação a qualquer tempo, por este 
solicitado. 

25,00 

12.13 Fornecimento de 
extrato de um período conta 
depósito à vista e poupança 
- Extrato(P) 

Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Operação) 
Extrato 
período(P) 

Fornecimento de extrato com a movimentação do mês (em curso e, se 
necessário o anterior) em guichê de caixa ou por outras formas de 
atendimento pessoal (P), tais como atendimento telefônico realizado por 
atendente, além do número permitido gratuitamente por mês 
(gratuidade não cumulativa).  

60,00 

12.14 Fornecimento de 
extrato de um período conta 
depósito à vista e poupança 
- Extrato(E) 

Terminal de 
autoatendimento e 

outros meios eletrônicos 
 

(Unidade: Por Operação) 

Extrato 
período(E) 

Fornecimento de extrato com a movimentação do mês (em curso e, se 
necessário o anterior) em terminal de autoatendimento ou por outras 
formas de atendimento eletrônico automatizado (E), sem intervenção 
humana, além do número permitido gratuitamente por mês (gratuidade 
não cumulativa).  

6,00 
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Produtos e Serviços 
Mais Usuais Canais de Entrega 

Sigla 
no 
Extrato 

Fato gerador da cobrança: 
Valor 
da 
Tarifa 

12.15 Fornecimento de ext. 
de um período conta 
depósito à vista e 
poupança - Extrato (C) 

Correspondente bancário 

(Unidade: Por Operação) 
Extrato 
período(C) 

Fornecimento de extrato com a movimentação do mês (em curso e, se 
necessário o anterior) em empresa representante de instituição 
financeira, atuando como correspondente (C), além do número 
permitido gratuitamente por mês (gratuidade não cumulativa). 

60,00 

12.16 Extrato mensal de 
conta de depósito à vista e 
poupança p/um período - 
Extrato(P) 

Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Operação) 

Extrato 
movimento 
(P) 

Fornecimento de extrato com a movimentação de um período em guichê 
de caixa ou por outras formas de atendimento pessoal (P), tal como 
atendimento telefônico realizado por atendente. 

60,00 

12.17 Extrato mensal de 
conta de depósito à vista e 
poupança p/um período - 
Extrato(E) 

Terminal de 
autoatendimento e 

outros meios eletrônicos 

(Unidade: Por Operação) 

Extrato 
movimento 
(E) 

Fornecimento de extrato com a movimentação de um período em 
terminal de autoatendimento ou por outras formas de atendimento 
eletrônico automatizado (E), sem intervenção humana. 

6,00 

12.18 Extrato mensal de 
conta de depósito à vista e 
poupança p/um período - 
Extrato(C) 

Correspondente bancário 

(Unidade: Por Operação) 

Extrato 
movimento 
(C) 

Fornecimento de extrato com a movimentação de um período em 
empresa representante de instituição financeira, atuando como 
correspondente (C). 

 60,00 

12.19 Fornecimento de 
cópia de microfilme, 
microficha ou assemelhado 

Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Operação) 
Microfilme Fornecimento de cópia de microfilme, microficha ou assemelhado. 250,00 

13. Transferências de Recursos 

13.1 Transferência por 
meio de DOC/TED - 
DOC/TED pessoal 

Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Operação) 
DOC/TED 
pessoal 

Realização de transferência de recursos por meio de DOC ou TED em 
guichê de caixa ou por outras formas de atendimento pessoal, incluindo 
o atendimento telefônico realizado por atendente. 

62,00 

13.2 Transferência de 
recursos por meio de 
DOC/TED - DOC/TED 
internet 

Terminal de 
autoatendimento e 

outros meios eletrônicos 

(Unidade: Por Operação) 

DOC/TED 
eletrônico 

Realização de transferência de recursos por meio de DOC ou TED em 
terminal de autoatendimento ou por outras formas de atendimento 
eletrônico automatizado, sem intervenção humana. 

50,00 

13.3 Transferência de 
recursos por meio de 
DOC/TED - DOC/TED 
internet 

Internet 

(Unidade: Por Operação) 
DOC/TED 
internet 

Realização de transferência de recursos por meio de DOC ou TED pela 
internet. 45,00 

13.4 Transferência 
agendada por meio de 
DOC/TED - DOC/TED 
agendado(P) 

Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Operação) 
DOC/TED 
agendado(P) 

Realização de transferência agendada de recursos por meio de DOC ou 
TED em guichê de caixa ou por outras formas de atendimento pessoal 
(P), tais como atendimento telefônico realizado por atendente.  

50,00 

13.5 Transferência 
agendada por meio de 
DOC/TED - DOC/TED 
agendado(E) 

Terminal de 
autoatendimento e 

outros meios eletrônicos 

(Unidade: Por Operação) 

DOC/TED 
agendado(E) 

Realização de transferência agendada de recursos por meio de DOC ou 
TED em terminal de autoatendimento ou por outras formas de 
atendimento eletrônico automatizado (E), sem intervenção humana.  

45,00 

13.6 Transferência 
agendada por meio de 
DOC/TED - DOC/TED 
agendado(I) 

Internet 

(Unidade: Por Operação) 
DOC/TED 
agendado(I) 

Realização de transferência agendada de recursos por meio de DOC ou 
TED pela internet (I). 40,00 

13.7 Transferência entre 
contas na própria 
instituição-
TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS(P) 

Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Operação) 

Transferênci
a de 
Recurso(P) 

Realização de transferência de recursos entre contas na própria 
instituição em guichê de caixa ou por outras formas de atendimento 
pessoal (P), tais como atendimento telefônico realizado por atendente, 
além do número permitido gratuitamente por mês (gratuidade não 
cumulativa). 

20,00 

13.8 Transferência entre 
contas na própria 
instituição-
TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS(E/I) 

Terminal de 
autoatendimento e 

outros meios eletrônicos, 
bem como internet 

(Unidade: Por Operação) 

Transferênci
a de 
Recurso(E/I) 

Realização de transferência de recursos entre contas na própria 
instituição em terminal de autoatendimento ou por outras formas de 
atendimento eletrônico automatizado (E), sem intervenção humana, 
além do número permitido gratuitamente por mês (gratuidade não 
cumulativa), bem como pela internet (I). 

15,00 

13.9 Ordem de Pagamento 
Presencial ou pessoal 

(Unidade: Por Operação) 
Ordem 
Pagamento Realização de ordem de pagamento. 50,00 

14. Transferências de Recursos 

14.1 Concessão de 
adiantamento a depositante 
– ADIANTAMENTO A 
DEPOSITANTE 

- 

(Unidade: Por Operação) 
Adiant.deposi
tante 

Levantamento de informação e avaliação de viabilidade e de risco para 
a concessão de crédito para cobertura de saldo devedor em conta-
corrente de depósitos à vista e de excesso sobre o limite previamente 
pactuado. 

20,00 

Legendas: (P) = Pessoal, (E) = Eletrônico, (C) Correspondente Bancário, (I) Internet 
Prioridade: por evento 
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15. Pacote Padronizado  
 

Conta-corrente de depósitos à vista - Movimentação com cartão (sem cheque) 

Subitem Produto/serviço 
Quantidade Incluída 

a. Confecção de cadastro para início de relacionamento - 

b. Renovação de cadastro 2 vezes por ano 

c. Saque* 8 por mês 

d. Extrato mensal* 4 por mês 

e. Extrato do mês imediatamente anterior 2 por mês 

15
.1
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f. Transferência entre contas na própria instituição* 4 por mês 

Valor total cobrado: R$ 30,00 

*incluídos os eventos gratuitos 

 
Outras Tarifas 
 

Operações de Crédito (Outras Tarifas) 

Produtos e Serviços Mais Usuais Canais de 
Entrega 

Sigla no 
Extrato Fato gerador da cobrança: Valor da 

Tarifa 

Aditamento Contratual – Cessão de Direitos  Presencial ou 
Pessoal 

Aditamento 
Contratual 

Realização de Aditamento ao 
Contrato por Cessão de Direitos 500,00 

Aditamento Contratual – Alteração de Data do 
Vencimento 

Presencial ou 
Pessoal 

Aditamento 
Contratual 

Alteração da Data de Vencimento das 
Parcelas Mensais do Financiamento 250,00 

Aditamento Contratual – Substituição de 
Garantia 

Presencial ou 
Pessoal 

Aditamento 
Contratual 

Substituição do Veículo em Garantia 
de Financiamento por Alienação 
Fiduciária 

300,00 

Re-emissão de Carnê Presencial ou 
Pessoal 

Re-emissão de 
Carnê 

Emissão de Mais Uma Via do Carnê 
de Pagamentos 30,00 

Registro de Contrato em Cartório   Presencial ou 
Pessoal 

Registro de 
Contrato 

Registro do Contrato no Cartório de 
Registro de Documentos (**) 

Custo de Vistoria do Veículo Presencial ou 
Pessoal 

Vistoria do 
Veículo 

Custo relativo à Vistoria Realizada no 
Veículo que Será Alienado 42,35 

Inclusão e Baixa do Gravame Presencial ou 
Pessoal 

Inclusão e Baixa 
do Gravame 

Registro (inclusão ou baixa) do 
Veículo Junto ao DETRAN 49,53 

(**) De acordo com a legislação local e somente nos Estados que exigem registro de contrato como condição para constituir Alienação Fiduciária. 


